
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043/2024. 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO, DESTINADO AS DIVERSAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS E FUNDOS DO 

MUNICÍPIO DE FERREIROS –PE.  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FERREIROS, pessoa 

jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob Nº 11.361.870/0001-02, com sede Av. 

Francisco Freire da Silva, 32 – Centro – Ferreiros - PE, neste ato representado por seu 

Secretário Municipal de ADMINISTRAÇÃO, o Sr. ANTÔNIO JOSÉ DE ANDRADE, residente e 

domiciliado nesta cidade e Estado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 285.176.954-53 e no RG sob o 

n°. 2.138.325 SDS-PE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 012/2024, processo administrativo n.º 

045/2024, de outro lado a empresa RECON COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

LTDA, CNPJ nº 34.438.246/0001-61, com endereço na Avenida Conselheiro Aguiar, nº 980, 

CEP: 51.111-010, Boa Viagem, RECIFE-PE, neste ato representado por MANUEL LOPES DA 

COSTA CAMPOS FILHO, CPF sob o nº 717.587.394-87, RG Nº 3981260 SSP-PE, residente e 

domiciliado na Rua Rosangela Carneiro da Cunha Wanderley, nº 25, APT 801, CEP: 54.420-

180, JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e em 

conformidade com as disposições a seguir:  

 

1.  DO OBJETO  
 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Formalização de Ata de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa 

para aquisição de material de construção, ferramentas e equipamentos para execução 

direta dos serviços em reforma, ampliação, manutenção, reparo nas edificações 

públicas, via urbana, saneamento básico, defesa civil e urbanização no âmbito das 

diversas Secretarias e Fundos do município de Ferreiros/PE, conforme especificações e 

quantitativos constantes do Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

 

 2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 

propostas (s) são as que seguem: 
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ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

5  ARGILA OU BARRO 

PARA 

ATERRO/REATERRO 

(RETIRADO NA 

JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE) 

COMEG m³ 200 33,58 6.716,00 

 7  CAL HIDRATADA CH-I 

PARA ARGAMASSAS 

MAIS 

CAL 

KG 200 0,51 102,00 

 10  BLOQUETE/PISO 

INTERTRAVADO DE 

CONCRETO - MODELO 

ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/

TIJOLINHO/PAVER/HO

LANDES/PARALELEPI

PEDO, *20 X 10* CM, E 

= 10 CM, 

RESISTENCIA DE 35 

MPA, COR NATURAL 

PREMO

LDADO 

CARUA

RU 

m² 40 66,99 2.679,60 

 13 PEDRA DE MAO OU 

PEDRA RACHAO 

PARA 

ARRIMO/FUNDACAO 

(POSTO 

PEDREIRA/FORNECE

DOR, SEM FRETE) 

PREMO

LDADO 

CARUA

RU 

m³ 80 108,39 8.671,20 

 16 PEDRA BRITADA N. 1 

(9,5 A 19 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECE

DOR, SEM FRETE 

ITAMAT

ARIMIM 

m³ 150 117,51 17.626,50 

 17 PEDRA BRITADA N. 2 

(19 A 38 MM) POSTO 

PEDREIRA/FORNECE

DOR, SEM FRETE 

ITAMAT

ARIMIM 

m³ 150 118,10 17.715,00 

 31 TELHA DE 

FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 4 MM, 

DE 1,22 X 0,50 M (SEM 

AMIANTO) 

MULTILI

T 

UN 400 16,90 6.760,00 

 32 TELHA DE 

FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 8 MM, 

MULTILI

T 

UN 100 246,99 24.699,00 
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DE 3,66 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO) 

 33 TELHA DE 

FIBROCIMENTO 

ONDULADA E = 8 MM, 

DE 1,53 X 1,10 M (SEM 

AMIANTO) 

MULTILI

T 

UN 100 140,99 14.099,00 

 34 TELA PLASTICA 

LARANJA, TIPO 

TAPUME PARA 

SINALIZACAO, MALHA 

RETANGULAR, ROLO 

1.20 X 50 M (L X C) 

MULTILI

T 

M 50 3,17 158,50 

 35 TELHA GALVALUME 

COM ISOLAMENTO 

TERMOACUSTICO EM 

ESPUMA RIGIDA DE 

POLIURETANO (PU) 

INJETADO, 

ESPESSURA DE 30 

MM, DENSIDADE DE 

35 KG/M3, 

REVESTIMENTO EM 

TELHA TRAPEZOIDAL 

NAS DUAS FACES 

COM ESPESSURA DE 

0,50 MM CADA, 

ACABAMENTO 

NATURAL (NAO 

INCLUI ACESSORIOS 

DE FIXACAO) 

MULTILI

T 

m² 50 160,99 8.049,50 

 37 CUMEEIRA PARA 

TELHA CERAMICA, 

COMPRIMENTO DE 

*41* CM, 

RENDIMENTO DE *3* 

TELHAS/M 

MULTILI

T 

UN 500 3,76 1.880,00 

 38 ACO CA-50, 12,5 MM 

OU 16,0 MM, 

VERGALHAO 

MULTILI

T 

KG 100 7,24 724,00 

 39 ACO CA-25, 32,0 MM, 

VERGALHAO 

CEDISA KG 100 10,17 1.017,00 

 40 ACO CA-50, 8,0 MM, 

VERGALHAO 

CEDISA KG 100 8,90 890,00 

 41 ACO CA-50, 10,0 MM, 

VERGALHAO 

CEDISA KG 100 8,24 824,00 
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 46 PERFIL "U" SIMPLES, 

EM CHAPA DOBRADA 

DE ACO LAMINADO, E 

= 4,75 MM, H = 100 

MM, L = 75 MM (8,74 

KG/M) 

MULTILI

T 

KG 40 9,39 375,60 

 47 TELA DE ACO 

SOLDADA 

GALVANIZADA/ZINCA

DA PARA ALVENARIA, 

FIO D = *1,20 A 1,70* 

MM, MALHA 15 X 15 

MM, (C X L) *50 X 12* 

CM 

MULTILI

T 

M 100 3,99 399,00 

 48 PREGO DE ACO 

POLIDO COM CABECA 

15 X 18 (1 1/2 X 13) 

MULTILI

T 

KG 20 19,84 396,80 

 49 PREGO DE ACO 

POLIDO COM CABECA 

18 X 27 (2 1/2 X 10) 

MULTILI

T 

KG 20 17,40 348,00 

 50 PREGO DE ACO 

POLIDO COM CABECA 

12 X 12 

MULTILI

T 

KG 20 19,99 399,80 

 51 PREGO DE ACO 

POLIDO COM CABECA 

16 X 24 (2 1/4 X 12) 

MULTILI

T 

KG 20 18,86 377,20 

 54 FIXADOR DE ABA 

SIMPLES PARA TELHA 

DE FIBROCIMENTO, 

TIPO CANALETA 49 

OU KALHETA 

WORKE

R 

UN 200 1,82 364,00 

 55 FIXADOR DE ABA 

AUTOTRAVANTE 

PARA TELHA DE 

FIBROCIMENTO, TIPO 

CANALETE 90 OU 

KALHETAO 

WORKE

R 

UN 200 2,59 518,00 

 58 PARAFUSO ZINCADO 

ROSCA SOBERBA 

5/16" X 120 MM PARA 

TELHA 

FIBROCIMENTO 

NEWFIX UN 200 1,20 240,00 

 59 PARAFUSO ZINCADO 

ROSCA SOBERBA, 

CABECA SEXTAVADA, 

5/16" X 110 MM, PARA 

NEWFIX UN 200 1,11 222,00 
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FIXACAO DE TELHA 

EM MADEIRA 

 61 PARAFUSO ZINCADO 

ROSCA SOBERBA, 

CABECA SEXTAVADA, 

5/16" X 200 MM, PARA 

FIXACAO DE TELHA 

EM MADEIRA 

NEWFIX UN 200 2,23 446,00 

 73 PARAFUSO ROSCA 

SOBERBA ZINCADO 

CABECA CHATA 

FENDA SIMPLES 5,5 X 

65 MM (2.1/2 ") 

NEWFIX UN 200 0,31 62,00 

 77 PARAFUSO ZINCADO 

ROSCA SOBERBA, 

CABECA SEXTAVADA, 

5/16" X 110 MM, PARA 

FIXACAO DE TELHA 

EM MADEIRA 

NEWFIX UN 200 1,04 208,00 

 98 CADEADO SIMPLES, 

CORPO EM LATAO 

MACICO, COM 

LARGURA DE 25 MM E 

ALTURA DE APROX 25 

MM, HASTE 

CEMENTADA (NAO 

LONGA), EM ACO 

TEMPERADO COM 

DIAMETRO DE APROX 

5,0 MM, INCLUINDO 2 

CHAVES 

LAND UN 20 15,99 319,80 

 99 FECHADURA 

ESPELHO PARA 

PORTA DE BANHEIRO, 

EM ACO INOX 

(MAQUINA, TESTA E 

CONTRA-TESTA) E EM 

ZAMAC (MACANETA, 

LINGUETA E 

TRINCOS) COM 

ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA 

DE 40 MM, INCLUINDO 

CHAVE TIPO 

TRANQUETA 

LAND CJ 20 45,98 916,60 

 100 FECHADURA 

ESPELHO PARA 

PORTA EXTERNA, EM 

ALIANÇ

A 

CJ 20 57,99 1.159,80 
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ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-

TESTA) E EM ZAMAC 

(MACANETA, 

LINGUETA E 

TRINCOS) COM 

ACABAMENTO 

CROMADO, MAQUINA 

DE 40 MM, INCLUINDO 

CHAVE TIPO 

CILINDRO 

 121 ALCA PREFORMADA 

DE DISTRIBUICAO, EM 

ACO GALVANIZADO, 

PARA CONDUTORES 

DE ALUMINIO AWG 1/0 

(CAA 6/1 OU CA 7 

FIOS) 

WORKE

R 

UN 1800 9,95 17.910,00 

 142 MANTA ASFALTICA 

ELASTOMERICA EM 

POLIESTER 

ALUMINIZADA 3 MM, 

TIPO III, CLASSE B 

(NBR 9952) 

MULTILI

T 

m² 50 46,97 2.348,50 

 147 ROLO DE LA DE 

CARNEIRO 23 CM 

(SEM CABO) 

ROMA UN 100 19,96 1.996,00 

 152 FITA CREPE ROLO DE 

25 MM X 50 M 

WORKE

R 

UN 60 3,29 197,40 

 153 CABO DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 

450/750 V, SECAO 

NOMINAL 0,5 MM2 

ROMA M 3000 0,61 1.830,00 

 154 CABO DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 

450/750 V, SECAO 

NOMINAL 0,75 MM2 

DERE M 2000 0,84 1.680,00 

 159 CABO MULTIPOLAR 

DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBREF

LEX 

M 500 10,99 5.495,00 
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COBERTURA EM PVC-

ST2, ANTICHAMA 

BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 4 

MM2 

 161 CABO MULTIPOLAR 

DE COBRE, FLEXIVEL, 

CLASSE 4 OU 5, 

ISOLACAO EM HEPR, 

COBERTURA EM PVC-

ST2, ANTICHAMA 

BWF-B, 0,6/1 KV, 3 

CONDUTORES DE 4 

MM2 

COBREF

LEX 

M 500 10,99 5.495,00 

 163 CABO DE COBRE, 

FLEXIVEL, CLASSE 4 

OU 5, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA 

BWF-B, 1 CONDUTOR, 

450/750 V, SECAO 

NOMINAL 2,5 MM2 

COBREF

LEX 

M 500 1,99 995,00 

 177 LUMINARIA ABERTA P/ 

ILUMINACAO 

PUBLICA, TIPO X-57 

PETERCO OU EQUIV 

SORTE 

LUZ 

UN 50 90,69 4.534,50 

 178 LUMINARIA DE LED 

PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 138 W 

ATE 180 W, 

INVOLUCRO EM 

ALUMINIO OU ACO 

INOX 

SORTE 

LUZ 

UN 30 494,95 14.848,50 

 179 LUMINARIA DE LED 

PARA ILUMINACAO 

PUBLICA, DE 181 W 

ATE 239 W, 

INVOLUCRO EM 

ALUMINIO OU ACO 

INOX 

SORTE 

LUZ 

UN 30 514,89 15.446,70 

 181 LUMINARIA DE TETO 

PLAFON/PLAFONIER 

EM PLASTICO COM 

BASE E27, POTENCIA 

MAXIMA 60 W (NAO 

INCLUI LAMPADA) 

SORTE 

LUZ 

UN 150 4,59 688,50 

182 LUMINARIA LED 

PLAFON REDONDO 

SORTE 

LUZ 

UN 100 16,99 1.699,00 
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DE SOBREPOR 

BIVOLT 12/13 W, D = 

*17* CM 

 183 FITA ISOLANTE 

ADESIVA ANTICHAMA, 

USO ATE 750 V, EM 

ROLO DE 19 MM X 20 

M 

SORTE 

LUZ 

UN 100 8,99 899,00 

 184 FITA ISOLANTE DE 

BORRACHA 

AUTOFUSAO, USO 

ATE 69 KV (ALTA 

TENSAO) 

SORTE 

LUZ 

M 150 2,59 388,50 

 186 DISJUNTOR 

TERMOMAGNETICO 

PARA TRILHO DIN 

(IEC), MONOPOLAR, 6 

- 32 A 

SORTE 

LUZ 

UN 20 9,39 187,80 

 187 DISJUNTOR TIPO 

NEMA, MONOPOLAR 

DE 60 ATE 70A, 

TENSAO MAXIMA DE 

240 V 

WORKE

R 

UN 20 39,62 792,40 

 193 ELETRODUTO DE PVC 

RIGIDO ROSCAVEL DE 

1 1/4 ", SEM LUVA 

TAF M 300 10,79 3.237,00 

 196 ELETRODUTO PVC 

FLEXIVEL 

CORRUGADO, COR 

AMARELA, DE 25 MM 

TAF M 500 1,74  

 197 ELETRODUTO PVC 

FLEXIVEL 

CORRUGADO, COR 

AMARELA, DE 32 MM 

MULTILI

T 

M 50 3,48 174,00 

 199 LUVA EM PVC RIGIDO 

ROSCAVEL, DE 3/4", 

PARA ELETRODUTO 

MULTILI

T 

UN 70 1,78 124,60 

 202 SOQUETE DE PVC / 

TERMOPLASTICO 

BASE E27, COM 

RABICHO, PARA 

LAMPADAS 

MULTILI

T 

UN 100 3,46 346,00 

 203 BASE PARA RELE 

COM SUPORTE 

METALICO 

PLASTC

OR 

UN 50 13,99 699,50 
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 204 HASTE DE 

ATERRAMENTO EM 

ACO COM 3,00 M DE 

COMPRIMENTO E DN 

= 3/4", REVESTIDA 

COM BAIXA CAMADA 

DE COBRE, SEM 

CONECTOR 

PLASTC

OR 

UN 30 119,99 3.599,70 

 206 PARA-RAIOS TIPO 

FRANKLIN 350 MM, EM 

LATAO CROMADO, 

DUAS DESCIDAS, 

PARA PROTECAO DE 

EDIFICACOES 

CONTRA DESCARGAS 

ATMOSFERICAS 

MECTR

ONIC 

UN 10 154,99 1.549,90 

 207 BRACO P/ LUMINARIA 

PUBLICA 1 X 1,50M 

ROMAGNOLE OU 

EQUIV 

MECTR

ONIC 

UN 100 44,61 4.461,00 

 208 JOELHO PVC, 

SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 110 MM, COR 

MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

MECTR

ONIC 

UN 50 199,99 9.999,50 

 209 JOELHO PVC, 

SOLDAVEL, 90 

GRAUS, 85 MM, COR 

MARROM, PARA AGUA 

FRIA PREDIAL 

WORKE

R 

UN 50 99,99 4.999,50 

 231 TUBO PVC, 

SOLDAVEL, DE 32 MM, 

AGUA FRIA (NBR-

5648) 

MULTILI

T 

M 1000 5,58 5.580,00 

 239 TORNEIRA PLASTICA 

DE MESA, BICA 

MOVEL, PARA 

COZINHA 1/2" 

MULTILI

T 

UN 50 31,17 1.558,50 

240 CURVA PVC LONGA 

90 GRAUS, DN  50 MM, 

PARA ESGOTO 

PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 100 10,51 1.051,00 

241 CURVA PVC LONGA 

90 GRAUS, DN  75 MM, 

PARA ESGOTO 

PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 100 32,99 3.299,00 
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 242 CURVA DE PVC, 90 

GRAUS, SERIE R, DN 

100 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 100 20,69 2.069,00 

 243 CURVA PVC CURTA 90 

GRAUS, DN 50 MM, 

PARA ESGOTO 

PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 100 7,99 799,00 

 244 CURVA PVC CURTA 90 

GRAUS, DN 100 MM, 

PARA ESGOTO 

PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 100 17,94 1.794,00 

 245 CURVA PVC CURTA 90 

GRAUS, DN 40 MM, 

PARA ESGOTO 

PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 100 3,79 379,00 

 248 JUNCAO SIMPLES, 

PVC SERIE R, DN 100 

X 75 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MUL

TILIT 

UN 50 29,99 1.499,50 

 249 JUNCAO SIMPLES, 

PVC, 45 GRAUS, DN 

100 X 100 MM, SERIE 

NORMAL PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 17,99 899,50 

 250 LUVA DE CORRER, 

PVC, DN 100 MM, 

PARA ESGOTO 

PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 8,99 449,50 

 251 LUVA DE CORRER, 

PVC, DN 75 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 7,99 399,50 

 252 TE SANITARIO, PVC, 

DN 100 X 100 MM, 

SERIE NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 10,49 524,50 

 253 TE SANITARIO DE 

REDUCAO, PVC, DN 

100 X 50 MM, SERIE 

NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 7,99 399,50 

 254 TE SANITARIO DE 

REDUCAO, PVC, DN 

100 X 75 MM, SERIE 

NORMAL PARA 

MULTILI

T 

UN 50 14,99 749,50 
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ESGOTO PREDIAL 

 255 TE SANITARIO, PVC, 

DN 50 X 50 MM, SERIE 

NORMAL, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 4,79 239,50 

 256 TE SANITARIO, PVC, 

DN 75 X 75 MM, SERIE 

NORMAL PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 8,99 449,50 

 257 LUVA DE CORRER, 

PVC, DN 50 MM, PARA 

ESGOTO PREDIAL 

MULTILI

T 

UN 50 7,99 399,50 

 258 MANGUEIRA CRISTAL 

PARA NIVEL, LISA, 

PVC TRANSPARENTE, 

3/8" X1,5 MM 

MULTILI

T 

M 50 2,60 130,00 

 259 ASSENTO SANITARIO 

DE PLASTICO, TIPO 

CONVENCIONAL 

MULTILI

T 

UN 20 21,99 439,80 

 260 CALHA/CANALETA DE 

CONCRETO SIMPLES, 

TIPO MEIA CANA, 

DIAMETRO DE 30 CM, 

PARA AGUA PLUVIAL 

MULTILI

T 

M 200 33,70 6.740,00 

 261 BACIA SANITARIA 

(VASO) COM CAIXA 

ACOPLADA, SIFAO 

APARENTE, DE 

LOUCA BRANCA (SEM 

ASSENTO) 

MULTILI

T 

UN 10 329,99 3.299,90 

 262 MICTORIO 

INDIVIDUAL, 

SIFONADO, DE LOUCA 

BRANCA, SEM 

COMPLEMENTOS 

MULTILI

T 

UN 10 344,99 3.449,90 

 263 CUBA ACO INOX (AISI 

304) DE EMBUTIR 

COM VALVULA 3 1/2 ", 

DE *40 X 34 X 12* CM 

MULTILI

T 

UN 10 98,99 989,90 

 264 TANQUE SIMPLES EM 

MARMORE SINTETICO 

COM COLUNA, 

CAPACIDADE *22* L, 

*60 X 46* CM 

ROMA UN 10 239,99 2.399,90 
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 265 BARRA DE APOIO 

RETA, EM ACO INOX 

POLIDO, 

COMPRIMENTO 60CM, 

DIAMETRO MINIMO 3 

CM 

MULTILI

T 

UN 10 178,99 1.789,90 

 266 CAIXA D'AGUA / 

RESERVATORIO EM 

POLIETILENO, 750 

LITROS, COM TAMPA 

MULTILI

T 

UN 3 389,18 1.167,54 

 267 CAIXA D'AGUA / 

RESERVATORIO EM 

POLIETILENO, 500 

LITROS, COM TAMPA 

DIMAX UN 10 239,99 2.399,90 

 268 CAIXA D'AGUA / 

RESERVATORIO EM 

POLIETILENO, 3000 

LITROS, COM TAMPA 

DIMAX UN 10 1.789,99 17.899,90 

 269 CAIXA D'AGUA / 

RESERVATORIO EM 

POLIETILENO, 2000 

LITROS, COM TAMPA 

DIMAX UN 10 1.089,37 10.893,70 

 270 CAIXA D'AGUA / 

RESERVATORIO EM 

POLIETILENO, 1500 

LITROS, COM TAMPA 

MULTILI

T 

UN 10 960,35 9.603,50 

 271 BOTA DE PVC PRETA, 

CANO MEDIO, SEM 

FORRO 

DIMAX PAR 20 50,98 1.019,60 

 272 CAIXA D COMEG UN 10 416,06 4.160,60 

 273 BOTA DE 

SEGURANCA COM 

BIQUEIRA DE ACO E 

COLARINHO 

ACOLCHOADO 

RESIAR

T 

PAR 10 73,99 739,90 

 274 CAPACETE DE 

SEGURANCA ABA 

FRONTAL COM 

SUSPENSAO DE 

POLIETILENO, SEM 

JUGULAR (CLASSE B) 

RESIAR

T 

UN 10 13,49 134,90 

 275 CONE DE 

SINALIZACAO EM PVC 

FLEXIVEL, H = 70 / 76 

CM (NBR 15071) 

RESIAR

T 

UN 20 69,99 1.399,80 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 
 276 MASCARA DE 

SEGURANCA PARA 

SOLDA COM ESCUDO 

DE CELERON E 

CARNEIRA DE 

PLASTICO COM 

REGULAGEM 

RESIAR

T 

UN 10 47,99 479,90 

 277 RESPIRADOR 

DESCARTAVEL SEM 

VALVULA DE 

EXALACAO, PFF 1 

RESIAR

T 

UN 15 1,59 23,85 

 278 OCULOS DE 

SEGURANCA CONTRA 

IMPACTOS COM 

LENTE INCOLOR, 

ARMACAO NYLON, 

COM PROTECAO UVA 

E UVB 

KALA UN 15 5,99 89,85 

 279 LUVA RASPA DE 

COURO, CANO 

CURTO (PUNHO *7* 

CM) 

RESIAR

T 

PAR 20 15,59 311,80 

 280 CAPA PARA CHUVA 

EM PVC COM FORRO 

DE POLIESTER, COM 

CAPUZ (AMARELA OU 

AZUL) 

KALA UN 20 22,99 459,80 

 281 ESCOVA DE ACO, 

COM CABO, *4 X 15* 

FILEIRAS DE CERDAS 

PLASTC

OR 

UN 10 7,49 74,90 

 283 ESPATULA DE 

PLASTICO LISA, 

LARGURA 10 CM 

PLASTC

OR 

UN 10 8,99 89,90 

 284 MARTELO DE 

SOLDADOR/PICADOR 

DE SOLDA 

PLASTC

OR 

UN 10 31,99 319,90 

 285 TALHADEIRA COM 

PUNHO DE 

PROTECAO *20 X 250* 

MM 

PLASTC

OR 

UN 10 31,99 319,90 

 286 REGUA DE ALUMINIO 

PARA PEDREIRO 2 X 

1" 

COMEG M 10 50,99 509,90 

 287 DESEMPENADEIRA 

DE ACO LISA 12 X *25* 

PLASTC

OR 

UN 10 14,99 149,90 
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CM COM CABO 

FECHADO DE 

MADEIRA 

 289 PA DE LIXO PLASTICA, 

CABO LONGO 

ROMA UN 10 13,49 134,90 

 290 ENXADA ESTREITA 

*25 X 23* CM COM 

CABO 

ROMA UN 10 51,09 510,90 

 291 ALICATE DE CORTE 

DIAGONAL 6" COM 

ISOLAMENTO 

ROMA UN 10 24,97 249,70 

 292 CARRINHO DE MAO 

DE ACO CAPACIDADE 

50 A 60 L, PNEU COM 

CAMARA 

WORKE

R 

UN 20 159,97 3.199,40 

 293 PRUMO DE CENTRO 

EM ACO *400* G 

MINASU

L 

UN 10 35,69 356,90 

 294 BALDE PLASTICO 

CAPACIDADE *10* L 

WORKE

R 

UN 20 11,89 237,80 

 295 DISCO DE CORTE 

DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, 

DIAMETRO DE 110 

MM, FURO DE 20 MM 

WORKE

R 

UN 10 10,99 109,90 

 296 DISCO DE CORTE 

DIAMANTADO 

SEGMENTADO 

DIAMETRO DE 180 MM 

PARA 

ESMERILHADEIRA 7" 

WORKE

R 

UN 10 86,99 869,90 

 297 DISCO DE CORTE 

PARA METAL COM 

DUAS TELAS 12 X 1/8 

X 3/4" (300 X 3,2 X 

19,05 MM) 

SORTE 

LUZ 

UN 10 21,89 218,90 

 300 DESEMPENADEIRA 

DE ACO LISA 12 X *25* 

CM COM CABO 

FECHADO DE 

MADEIRA 

MINASU

L 

UN 10 15,49 154,90 

 301 LINHA DE PEDREIRO 

LISA 100 M 

WORKE

R 

UN 10 11,59 115,90 
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 302 ESCADA DUPLA DE 

ABRIR EM ALUMINIO, 

MODELO PINTOR, 8 

DEGRAUS 

ARQPLA

ST 

UN 10 386,30 3.863,00 

 305 ARGAMASSA 

COLANTE TIPO AC III 

SORTE 

LUZ 

KG 1000 2,09 2.090,00 

 323 PORTA DE MADEIRA, 

FOLHA MEDIA (NBR 

15930) DE 800 X 2100 

MM, DE 35 MM A 40 

MM DE ESPESSURA, 

NUCLEO SEMI-

SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA 

LISA EM HDF, 

ACABAMENTO EM 

PRIMER PARA 

PINTURA 

ARQPLA

ST 

UN 5 130,00 650,00 

 324 PORTA DE MADEIRA, 

FOLHA MEDIA (NBR 

15930) DE 600 X 2100 

MM, DE 35 MM A 40 

MM DE ESPESSURA, 

NUCLEO SEMI-

SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA 

FRISADA EM HDF, 

ACABAMENTO 

MELAMINICO EM 

PADRAO MADEIRA 

MAD UN 5 133,00 665,00 

 326 PORTA DE MADEIRA, 

FOLHA PESADA (NBR 

15930) DE 800 X 2100 

MM, DE 40 MM A 45 

MM DE ESPESSURA, 

NUCLEO SOLIDO, 

CAPA LISA EM HDF, 

ACABAMENTO EM 

PRIMER PARA 

PINTURA 

MAD UN 5 159,00 795,00 

 327 PORTA DE MADEIRA, 

FOLHA MEDIA (NBR 

15930) DE 900 X 2100 

MM, DE 35 MM A 40 

MM DE ESPESSURA, 

NUCLEO SEMI-

SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA 

LISA EM HDF, 

MAD UN 4 228,00 912,00 
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ACABAMENTO EM 

PRIMER PARA 

PINTURA 

 337 ESPATULA DE 

PLASTICO LISA, 

LARGURA 10 CM 

MAD UN 10 8,89 88,90 

 338 KIT PORTA PRONTA 

DE MADEIRA, FOLHA 

MEDIA (NBR 15930) DE 

900 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE 

ESPESSURA, NUCLEO 

SEMI-SOLIDO 

(SARRAFEADO), 

ESTRUTURA USINADA 

PARA FECHADURA, 

CAPA LISA EM HDF, 

ACABAMENTO EM 

PRIMER PARA 

PINTURA (INCLUI 

MARCO, ALIZARES E 

DOBRADICAS) 

COMEG UN 5 349,98 1.749,90 

 339 POSTE DE 

CONCRETO ARMADO 

DE SECAO DUPLO T, 

EXTENSAO DE 12,00 

M, RESISTENCIA DE 

600 DAN, TIPO B 

MAD UN 2 1.899,99 3.799,98 

 340 POSTE DE 

CONCRETO ARMADO 

DE SECAO DUPLO T, 

EXTENSAO DE 12,00 

M, RESISTENCIA DE 

3000 DAN, TIPO B-6,0 

MAD UN 2 8.799,99 17.599,98 

 341 POSTE DE 

CONCRETO ARMADO 

DE SECAO DUPLO T, 

EXTENSAO DE 12,00 

M, RESISTENCIA DE 

300 A 400 DAN, TIPO B 

OU D 

LIEGE UN 2 1.399,99 2.799,98 

 345 BRACO P/ LUMINARIA 

PUBLICA 1 X 1,50M 

ROMAGNOLE OU 

EQUIV 

WORKE

R 

UN 150 44,69 6.703,50 

 348 CABO DE COBRE, 

RIGIDO, CLASSE 2, 

COBREF

LEX 

M 100 15,22 1.522,00 
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ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 450/750 

V, SECAO NOMINAL 16 

MM2 

 349 TUBO COLETOR DE 

ESGOTO, PVC, JEI, DN 

150 MM (NBR 7362) 

MULTILI

T 

M 100 27,48 2.748,00 

Total Global - R$ 373.033,48 (Trezentos e setenta e três mil e trinta e três reais e quarenta e oito 

centavos) 

 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

 

3.1. – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – GERENCIADOR 

3.2. – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – ÓRGÃO PARTICIPANTE; 

3.3. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ÓRGÃO PARTICIPANTE; 

3.4. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – ÓRGÃO PARTICIPANTE; 

3.5. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO – ÓRGÃO PARTICIPANTE; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Se não participarem da elaboração, os órgãos e entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal, poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 

serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com 

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e 

do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 

possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 

capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou 

entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 

até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 

entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que 

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da 

qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os 

quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.2. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 

participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 

não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 

não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja 

destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 

compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na 

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 

5. DA VALIDADE FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 

prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver 

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não 

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 

obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 

licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 

o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 9. 

http://www.ferreiros.pe.gov.br/
mailto:contato@ferreiros.pe.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIROS 

Av. Francisco Freire da Silva, Nº 32 - Centro - Ferreiros - PE   Fone: (81) 3657-1156 
CNPJ Nº 11.361.870/0001-02 

www.ferreiros.pe.gov.br / contato@ferreiros.pe.gov.br 
 

 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado 

no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 

de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 

desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 

no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 

os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada 

a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
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incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 

anualidade e o índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, 

o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item 

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão 

ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do 

item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 

7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 

de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de 

preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; 

ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante. 
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão 

ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do 

Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de 

registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 

27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 

do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade 

aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 

registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 

princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 

de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos 

do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 

assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do 

Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 

respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 

11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 

qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS/DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS/FISCAL/GESTOR 

10.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega 

e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.5. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 
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10.6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

20.30 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.3001.2002.0000 - MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

20.30 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.3005.2009.0000 - GESTAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE EDUCACAO 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

20.50 - FUNDO DE MANUT E DESENVOLV DA EDUCACAO BASICA - FUNDEB 

12.361.3005.2017.0000 - MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL- 40% 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

20.70 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

15.122.3008.2006.0000 - MANUTENCAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS 

E URBANISMO 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

15.452.3008.2035.0000 - MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA E 

COLETA SELETIVA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

25.452.3008.2032.0000 - EXTENSAO DE REDE ELETRICA E MANUTENCAO DA 

ILUMINACAO PÚBLICA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

27.813.3008.1021.0000 - REVITALIZACAO DE PRACAS E AREAS DE LAZER 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

20.80 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

20.122.3007.2006.0000 - MANUTENCAO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

30.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.3002.2114.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

10.122.3002.2029.0000 - GESTAO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO. 

30.09 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

08.122.3004.2039.0000 – Gestão das ações do Fundo Municipal de Assistência 

Social.  

.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

10.7. GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A gestão da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade do servidor Helânio 

Veloso dos Santos, enquanto a fiscalização da avença será exercida pelo servidor 

Djailson Severino da Silva. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver).  

11. FORO 

11.1. Fica eleito o foro do município de Timbaúba, Estado de Pernambuco, competente para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem justas e acordados, as partes firmam a presente Ata de Registro, por si e seus 

sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

Ferreiros-PE, 30 de agosto de 2024 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Antônio José de Andrade 

Secretário de Administração 

            Contratante 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Manuel Lopes da Costa Campos Filho 

Representante 

Contratada: RECON COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ nº 

34.438.246/0001-61 

Testemunhas: 

 

1 –  

 

2 – 
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